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18.1. A prestação de contas neste Edital seguirá a norma vigente, em especial o Regulamento Geral para Projetos Internacionais, o Manual de Utilização de Recursos de Auxílio
Financeiro a Projeto Educacional ou de Pesquisa (AUXPE) e o Manual de Prestação de Contas online do sistema SIPREC, disponível no endereço eletrônico Prestação de Contas do
projeto.

18.2. A não observância dos prazos para a entrega dos relatórios, das prestações de contas ou de informações adicionais poderá resultar em suspensão da liberação dos recursos
ainda previstos na concessão.

18.3. Será de responsabilidade do coordenador de projeto no Brasil confirmar o período de vigência do auxílio financeiro, constante do Termo de Concessão de Auxílio Financeiro
publicado em extrato no DOU.

18.4. Caso não seja apresentada a prestação de contas pelo coordenador nos devidos prazos, estará configurada a situação de inadimplência e o projeto será encaminhado para
a instauração de procedimento administrativo para ressarcimento ao Erário, com possível encaminhamento para inscrição em dívida ativa, protesto, execução fiscal, inscrição no CADIN e
instauração de Tomada de Contas Especial, observado o devido contraditório e ampla defesa.

19. DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
19.1. Caso os resultados do projeto ou o relatório final em si venham a ter valor comercial ou possam levar ao desenvolvimento de um produto ou método envolvendo o

estabelecimento de uma patente, a troca de informações e a reserva de direitos, em cada caso, dar-se-ão de acordo com o estabelecido na Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, pelo
Decreto nº 9283, de 7 de fevereiro de 2018 e pelas normas da CAPES que regularem a matéria.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. A Coordenação responsável pelo acompanhamento deste Edital será a Coordenação de Parcerias Estratégicas no Norte Global e Oceania (CPET), e a implementação e

acompanhamento da execução das bolsas será responsabilidade da Coordenação de Parcerias com Europa Latina e para o Desenvolvimento (CPAD), ambas da Diretoria de Relações
Internacionais (DRI) da CAPES.

20.2. Qualquer cidadão poderá requerer fundamentadamente a impugnação deste Edital, por meio do endereço eletrônico inscricao.cofecub@capes.gov.br, até 5 (cinco) dias
úteis após a publicação do extrato do Edital no Diário Oficial da União.

20.3. Para requerer a impugnação, o interessado deverá enviar mensagem para o endereço eletrônico do Programa, inscricao.cofecub@capes.gov.br, e necessariamente indicar
o item ou o subitem que será objeto de sua impugnação, bem como sua justificativa para tal requisição.

20.4. Os pedidos de impugnação serão avaliados pela Diretoria de Relações Internacionais (DRI) da CAPES e encaminhados à Presidência da CAPES para decisão quanto à
impugnação.

20.5. Da decisão sobre a impugnação não caberá recurso administrativo.
20.6. As respostas às impugnações serão disponibilizadas em um único arquivo na página do Programa no Portal da CAPES, após quinze dias úteis após a publicação do Extrato

do Edital no Diário Oficial da União (DOU).
20.7. As informações prestadas neste Edital e Programa durante a vigência do Projeto serão de inteira responsabilidade do proponente e coordenador de projeto no Brasil,

reservando-se à CAPES e ao Cofecub o direito de excluí-lo da seleção ou do Programa se a documentação ou informações requeridas forem apresentadas com dados parciais, incorretos
ou inconsistentes em qualquer fase, ou ainda fora dos prazos determinados, bem como se constatado posteriormente serem aquelas informações inverídicas.

20.8. No caso de constatação posterior à concessão, a CAPES realizará o cancelamento do projeto ou da bolsa e a solicitação do ressarcimento dos valores pagos, acrescidos
de juros e correção monetária na forma da legislação aplicável.

20.9. Em caso de dúvidas, os membros das equipes dos projetos aprovados poderão entrar em contato com o responsável pelo Programa na Diretoria de Relações Internacionais
da CAPES, por meio do sistema Linha Direta.

20.10. A CAPES reservar-se-á o direito de, a qualquer momento, solicitar aos proponentes e coordenadores de projeto no Brasil, informações ou documentos adicionais que julgar
necessários.

20.11. As publicações cientificas e qualquer outro meio de divulgação ou promoção de eventos ou de projetos de pesquisa apoiados pelo Programa serão regidas pelas normas
da CAPES.

20.12. A CAPES e o Cofecub resolverão os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.
20.13. O presente Edital poderá ser alterado, revogado ou anulado, no todo ou em parte, seja por decisão unilateral da CAPES ou do Cofecub, seja por motivo de interesse

público ou exigência legal, em decisão fundamentada, decorrente de fato superveniente, sem que isso implique direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza, conforme
legislação vigente.

CLAUDIA MANSANI QUEDA DE TOLEDO
DIRETORIA DE GESTÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE SUPRIMENTOS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2022 - UASG 154003

Nº Processo: 23038014049202151 . Objeto: Contratação de serviços de técnicos
especializados, na modalidade produto, para subsidiar a Diretoria de Relações
Internacionais da CAPES no desenvolvimento de projeto estratégico que visa ao
aprimoramento da gestão, da governança e do fomento das ações de internacionalização,
por meio da criação e a estruturação de bases de conhecimento, do aprimoramento de
modelos de indicadores,além de apoio técnico especializado ao desenvolvimento de
soluções e otimização de processo Total de Itens Licitados: 00021. Fundamento Legal: Art.
24º, Inciso XXIV da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Contratação com
Organização Social Declaração de Dispensa em 27/06/2022. ANDERSON LOZI DA ROCHA .
Diretor de Gestão. Ratificação em 28/06/2022. CLAUDIA MANSANI QUEDA DE TOLE D O.
Presidente da Capes. Valor Global: R$ 5.909.210,57. CNPJ CONTRATADA : 03.508.097/0001-
36 REDE NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA - RNP.

(SIDEC - 28/06/2022) 154003-15279-2022NE800042

FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2022

Espécie: Contrato de prestação de serviços nº 019/2022, de um lado, a FUNDAJ, CNPJ nº.
09.773.169/0001-59 e a empresa DIBASA COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA - ME,
inscrita no CNPJ/MF 11.836.848/0001-71. Objetivo: O presente instrumento é a
contratação de empresa especializada para a realização de serviços de manutenção
preventiva e corretiva mensal, com substituição de peças, nos seguintes equipamentos
verticais da Fundação Joaquim Nabuco - Fundaj : 3(três) elevadores tipo passageiro das
marcas Atlas, otis e Alfa Elevadores; 1(um) elevador do tipo montacarga da marca Sur; e
5(cinco) plataformas da marca Industrial Elevadores, Monafae e Daiken Elevadores, que
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. O
presente instrumento tem vigência de 12(doze) meses, a contar da data da sua assinatura,
podendo ainda, ser prorrogado na forma do art. 57, da lei nº 8.666/93, mediante
justificativas e a concordância de ambas as partes contratantes até o limite de 60
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e
observados os seguintes requisitos: Os serviços tenham sido prestados regularmente;
Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem a natureza
continuada; Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regulamente; seja juntada
justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço; Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente
vantajoso para a Administração; Haja manifestação expressa da contratada informando o
interesse na prorrogação; Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais
de habilitação . Valor total: R$ 35.010,00 (trinta e cinco mil e dez reais). Processo nº.
23130.000415/2021-36. Data da Assinatura: 21/06/2022. Allan Jones Farias de Araújo -
Diretor de Planejamento e Administração.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 26/2022

Tipo: 8º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 12/2020 - PROCURADORIA ,
celebrado entre a FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO, CNPJ nº 09.773.169/0001-59, e a
empresa CONSTRUTORA J.R.OLIVEIRA LTDA EPP, CNPJ nº 40.863.722/0001-94. Objeto:
prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 12/2020 - PROCURADORIA, por mais
120(cento e vinte) dias, com fundamento no artigo 57, do § 1º, II e III c/c §2º da Lei nº
8.666/93, e consoante as justificativas apresentadas através de despacho, autorização e
demais elementos integrantes do Processo Fundaj nº 23130.000769/2019-66. Vigência:
21/06/2022 a 20/10/2022. Data da Assinatura: 15/06/2022. MARIA BARROS GALLIZA
GOMES - Diretora de Planejamento e Administração.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 26/2022

Tipo: 8º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 12/2020 -
PROCURADORIA, celebrado entre a FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO, CNPJ nº
09.773.169/0001-59, e a empresa CONSTRUTORA J.R.OLIVEIRA LTDA EPP, CNPJ nº
40.863.722/0001-94. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 12/2020 -

PROCURADORIA, por mais 120(cento e vinte) dias, com fundamento no artigo 57, do §
1º, II e III c/c §2º da Lei nº 8.666/93, e consoante as justificativas apresentadas através
de despacho, autorização e demais elementos integrantes do Processo Fundaj nº
23130.000769/2019-66. Vigência: 21/06/2022 a 20/10/2022. Data da Assinatura:
15/06/2022. MARIA BARROS GALLIZA GOMES - Diretora de Planejamento e
Administração.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 26/2022

Tipo: 8º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 12/2020 -
PROCURADORIA, celebrado entre a FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO, CNPJ nº
09.773.169/0001-59, e a empresa CONSTRUTORA J.R.OLIVEIRA LTDA EPP, CNPJ nº
40.863.722/0001-94. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 12/2020 -
PROCURADORIA, por mais 120(cento e vinte) dias, com fundamento no artigo 57, do §

1º, II e III c/c §2º da Lei nº 8.666/93, e consoante as justificativas apresentadas através
de despacho, autorização e demais elementos integrantes do Processo Fundaj nº
23130.000769/2019-66. Vigência: 21/06/2022 a 20/10/2022. Data da Assinatura:
15/06/2022. MARIA BARROS GALLIZA GOMES - Diretora de Planejamento e
Administração.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Espécie: Extrato Do Acordo De Cooperação Técnica celebrado entre a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS, CNPJ nº 04.378.626/0001-97, e o MUNICÍPIO DE APUÍ,
CNPJ: 22.812.960/0001-99. Objetivo: cooperação entre os Partícipes na área de resíduos
sólidos, especificamente, no que se refere ao Plano Municipal de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos - PMGIRS do município de Apuí. Vigência: 5 anos, contados a partir da
assinatura. Data da assinatura: 22/06/2022. Assinado por: Sylvio Mário Puga Ferreira,
Presidente do Conselho Diretor da Fundação Universidade do Amazonas e Marcos Antônio
Lise, Prefeito Municipal de Apuí.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022 - UASG 154039

Nº Processo: 23105011954202299. Objeto: Aquisição de material, conforme
condições, quantidades, exigências e estimativas encaminhadas pelo Centro de Apoio
Multidisciplinar.. Total de Itens Licitados: 10. Edital: 29/06/2022 das 08h00 às 12h00 e das
13h00 às 17h00. Endereço: Av. General Rodrigo Octavio Jordao Ramos, 6000 - Aleixo, -
Manaus/AM ou https://www.gov.br/compras/edital/154039-5-00014-2022. Entrega das
Propostas: a partir de 29/06/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 11/07/2022 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

TIAGO LUZ DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 22/06/2022) 154039-00001-2022NE000278

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022 - UASG 154039

Nº Processo: 23105.018500/2022. Objeto: Aquisição de materiais
(Equipamentos de Refrigeração e Outros), conforme condições, quantidades,
exigências e estimativas encaminhadas pelas unidades acadêmicas e
administrativas da UFAM, estabelecidas no Termo de Referência. . Total de
Itens Licitados: 22. Edital: 29/06/2022 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às
17h00. Endereço: Av. General Rodrigo Octavio Jordao Ramos, 6000 - Aleixo, -

Manaus/AM ou https://www.gov.br/compras/edital/154039-5-00015-2022.
Entrega das Propostas: a partir de 29/06/2022 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 11/07/2022 às 10h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

STANLEY SOARES DE SOUZA
Pregoeiro(a)

(SIASGnet - 28/06/2022) 154039-00001-2022NE000242
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